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PROJETO DE RESOLUçÀo x" t ,t)F.2020.

Mantém os atuais subsídros dos Veteadores a tufa

Protocclo
2021/2024 e dá outras providências. Ç* ipal dn taaçar,ti

À Câmara Municipal de Cascavel, Estado doParaná,, aprova

Ârt. 1" Esta resolução mantém os subsídios mensais dos Vereadores paÍâ a LegislatuÍa
2021./2024, fixado em parcela utica na data da aprovação desta resolução em R$ 12.078,49 (doze

mil e setenta e oito reais e quaÍenta e nove centavos).

Art. 2" O subsídios mensal do Ptesidente da Càmata Municipal é fxado paru a

Legislatura 2021./2024 em R$ 1,3.927,24(tteze mll. novecentos e vinte e sete reais e vinte e quatÍo
centavos).

Art. 3" Os subsídios de que tÍatam esta lei terão revisão getal anual, ap^rt1Í do segundo

ano da legislatura, que será concedida nos mesmos índices e na mesma data dos servidotes públicos
do Município de Cascavel.

Parâgrafo úruco. Ao aplicar a tevisão geral anual, não poderâ o valor dos subsídios

previ.stos no caput dos atts. 7" e 2" desta resolução, ultrapassaÍ os limites máximos estabelecidos no
art.29, inciso VI,"e", da Constrtuição Federal, podendo ser aplicado o redutor, caso isso venha
acontecef.

Àrt. 6" As despesas decorrentes desta resolução corerão pot conta de dotação
orçamentária ptóprias do Podet Legislativo Municipal, previstas nas leis orçamentârías parl- 

^legislatura 2021 / 2024.

Àrt. 7" Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação oficial, com seus efeitos
aparttr de 1" de janeto de2021,.

P alácio José Neves Fotmighieri, aniversário de Cascavel.
r6 de 2020.
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PValdecir Alcàttata
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A fixação dos subsídios dos Vereadores paÍa seÍem aplicadas patà a Legislatuta
2021/2024 é uma obrigação constitucional prevista no aÍt. 29,YI da Carta Maior. Não podendo
legislativo municipal omrú-se nessa obrigação, caso contário, estarâ destespeitando a Constituição
Federal podendo os Pares sofrer penaüdades, sendo uma delas a rejeíçào das contas pelo Tribunal de

Contas doPannâ.

E é pautado nessas prerrogativas constitucionais que esta Casa, dentro desta

Legislatura propõe esta Resolução com a finaüdade de fixat os subsídios dos Veteadores pata a

Legislatura 2021/2024. Deixando clara a opinião pública que em nenhum momento esta Legislatuta
está fixando ou aumento seus própdos subsídios, pois, isso não possível de aconteceÍ umâ vez que é
vedado aos VereadoÍes auÍnentaÍes seus subsídios dentro dapúprta Legislatura.

Importante destacar que para a próxima Legislatura está se mantendo os atuais

valores que hoje são pagos aos VereadoÍes, ou seja, R$ 12.078,49 eparr- os subsídros do Ptesidente
esrá se reduzindo esre valor dos aruais R$ 15.193,35 paraP(fi 1,3.927,24.

Destacamos ainda, que os subsídios dos VereadoÍes para a cidade de Cascavel, se

mantidos os poÍcenfuais previstos na Constituição Federal que é de 600/o dos subsídios dos

Deputados Estaduais, que atualmente é de R$ 25.322,25 deveda os subsídios dos Vereadores ser de

R$ 15.193,35. Portanto, esta Casa de Leis está fixando os subsídios dos Vereadores 47o/o dos 600Á de

direito que os vereadores tedam.
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